
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 29 (VINTE E NOVE)
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião
em que, sem discrepância,  foi  aprovada a Ata da 43ª Sessão Ordinária,  realizada no 22º (vigésimo
segundo) dia  do  mês  de  novembro  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s
Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es  Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Presidente,
Inacio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima Senhora
Procuradora Ednéa Teixeira Magalhães. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar
Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  EXTRA  PAUTA:  1.1  –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA 0002421-86.2021.8.06.0000 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA
DE FORTALEZA. SUSCITANTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 6ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DE
DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  1.2  –  CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº  0002603-72.2021.8.06.0000 DA 6ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ DE
DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores:  os
Exmos. Srs.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER DO CONFLITO,  PARA
DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.3  –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA  Nº  0001781-88.2018.8.06.0000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  NA
CONFORMIDADE DA ATA DE JULGAMENTO, POR DELIBERAÇÃO UNÂNIME, EM CONHECER DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  EMINENTE  RELATOR.  1.4  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº
0003718-02.2019.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. SUSCITANTE:  JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de
Alencar Cortez Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA,
DECLARANDO  A  COMPETÊNCIA  DO  JUIZADO  DA  1ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA,  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Nº 0180842-03.2018.8.06.0001, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE
ACÓRDÃO.  1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001031-18.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DA
COMARCA DE QUIXADÁ DA COMARCA DE QUIXADÁ. SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
QUIXADÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  NA  CONFORMIDADE  DA  ATA  DE
JULGAMENTO,  POR  DELIBERAÇÃO  UNÂNIME,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  EMINENTE  RELATOR.  1.6  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0001821-
02.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema Martins  do Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA,  DECLARANDO  A
COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL (COMUM) DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, PARA
PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  TRIBUTO
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO Nº  0053021-08.2017.8.06.0112,  NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.7  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0001826-
24.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. SUSCITADO:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema Martins  do Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, NA CONFORMIDADE DA
ATA  DE  JULGAMENTO,  POR  DELIBERAÇÃO  UNÂNIME,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  EMINENTE  RELATOR.  1.8  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002841-
28.2020.8.06.0000 DA 6ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE
DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, PARA
DECLARAR  COMPETENTE  O  JUIZ  SUSCITADO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL  Nº  0200889-
09.2016.8.06.011,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  EMINENTE  RELATOR.  1.9  –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA Nº 0000897-52.2018.8.06.0164 DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins
do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR DELIBERAÇÃO UNÂNIME, EM CONHECER DO CONFLITO
NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA,  PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR A  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  FISCAL  Nº  0000897-52.2018.06.0164,  PARA  ONDE  OS  AUTOS  DEVEM  SER
ENCAMINHADOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  EMINENTE  RELATOR.  1.10  –  CONFLITO  DE
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COMPETÊNCIA Nº 0000616-98.2021.8.06.0000 DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA,  PARA  JULGÁ-LO  PROCEDENTE  E  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUIZ
SUSCITADO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, PARA PROCESSAR E JULGAR
A  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL  Nº  0008377-33.2015.8.06.0117,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.11 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000733-89.2021.8.06.0000 DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 11ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de
Alencar Cortez Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA,
DECLARANDO  A  COMPETÊNCIA  DA  11ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA,  A  QUEM  COUBE  A  PRIMEIRA  DISTRIBUIÇÃO  DO  FEITO  QUANDO  DO  SEU
AJUIZAMENTO, PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO
DE  TUTELA  DE  URGÊNCIA,  PROCESSO  Nº  0191456-04.2017.8.06.0001,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.12  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0001649-
26.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DE
UMA DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA, A QUEM COUBER A REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO,
PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO Nº 0920758-42.2014.8.06.0001,
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR. 1.13 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA
Nº  0002611-49.2021.8.06.0000  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  ACOLHER  O  CONFLITO  NEGATIVO,
RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0127897-10.2016.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCA MÁRCIA BEZERRA. APELADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pela Apelante,  por intermédio do advogado, Bernardo Macêdo Martins,
OAB/CE  nº  40.156,  porém  não  compareceu,  sendo  julgado  como  Preferência na  Ordem  de
Julgamento. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.2 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009166-37.2019.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSÉ PEREIRA DE
SOUSA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral
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solicitado  pelo  Apelado,  por  intermédio  da  advogada,  Raiane  Lima Paiva,  OAB/CE nº  24.546,  mas
desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0002536-58.2018.8.06.0115  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  APELADA:  MAXXI  –  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI.  Julgadores:  os Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro
de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, Antônio Jorge
Vítor  Júnior,  OAB/CE nº  30.918,  mas desistiu  da  sustentação oral, depois  de  certificado  do  voto
provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E
DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.4 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0009661-50.2014.8.06.0137  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE PACATUBA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELADO: JOSCELINO DANTAS AQUINO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  O  REEXAME,  E  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.5  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0634969-
52.2020.8.06.0000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  VITÓRIA  CAVALCANTE  ALMEIDA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0634969-52.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE
PRIMEIRA  INSTÂNCIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.6  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0627319-17.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
IBARETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0627319-17.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE  PRIMEIRA
INSTÂNCIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.7  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0627806-84.2021.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  MARIA  DAS  GRAÇAS  FERREIRA  FERRER.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0627806-84.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  RECORRIDA,  EMBORA  POR
FUNDAMENTO DIVERSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.8 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0005603-20.2016.8.06.0109  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: LUCILENE MARIA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005603-
20.2016.8.06.0109, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, À CORREÇÃO MONETÁRIA E
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.9 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000074-94.2018.8.06.0191 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.  APELADO:
MANOEL  ODERLI  DE  LIMA.  APELADA:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0000074-94.2018.8.06.0191,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTE  ÚLTIMA,  REFORMANDO,  PORÉM,  A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, EM PARTE E DE OFÍCIO,
PARA  FINS  DE  ADEQUAR  OS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA  CONDENAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO
FIRMADA  PELO  STJ  NO  RESP  1495146/MG  (TEMA Nº  905),  E  DE  POSTERGAR À  FASE  DE
LIQUIDAÇÃO O ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (CPC/2015, ART. 85, § 4º,
INCISO II), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.10 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº  0222221-16.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  ANTÔNIO  AIRES  DOS
SANTOS.  REPR. LEGAL:  ANTÔNIA LIDUÍNA LEITE DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0222221-
16.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
VERGASTADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.11  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0211194-36.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: ESTADO DO CEARÁ E FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO SANTANA DE ALMEIDA FILHO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0211194-36.2021.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517968-44.2000.8.06.0001 DA 9ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  APTE/APDO:  SINDICATO  DOS  MÉDICOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  SIMEC.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0517968-
44.2000.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA NEGAR PROVIMENTO À
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DO  AUTOR  E  DAR  PROVIMENTO  À  DO  RÉU,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, TÃO SOMENTE NO QUE SE REFERE À
VERBA SUCUMBENCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0046898-20.2017.8.06.0071  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTES:
HAROLDO  MESQUITA  FERREIRA  JÚNIOR  E  KARINY  LIMA  VIANA  MESQUITA.  APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0046898-20.2017.8.06.0071,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  ANTE  A  SUA  MANIFESTA  INTEMPESTIVIDADE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.14  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006919-55.2019.8.06.0144  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTES: ANTONIO CARLOS CAMILO DA SILVA E OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006919-55.2019.8.06.0144,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.15  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001069-09.2019.8.06.0180  DA  VARA ÚNICA  DA
COMARCA DE VARJOTA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: ANATÁLIA PEREIRA
DA SILVA LEITÃO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-
09.2019.8.06.0180, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, APENAS NO QUE SE
REFERE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.16  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000424-43.2019.8.06.0031  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE ALTO SANTO. APELANTE: ZÉLIA MARIA DO NASCIMENTO. APELADO: MUNICÍPIO
DE ALTO SANTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-
43.2019.8.06.0031, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.17  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-66.2009.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE SOBRAL.  APELADO:  FRANCISCO VANDICK ANGELIM ARCANJO.
CURADOR ESP.: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-66.2009.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003611-16.2017.8.06.0165 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS DO CURU. APELADO: ANTÔNIO ARNALDO COUTINHO DE LIMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0003611-16.2017.8.06.0165,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO

6



INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA RECORRIDA, APENAS NO QUE CONCERNE AOS JUROS MORATÓRIOS, CORREÇÃO
MONETÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.19  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005023-82.2015.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE MAURITI.  APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI.  APELADO: MANOEL FAUSTINO
DO NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-82.2015.8.06.0122, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  TÃO  SOMENTE  PARA
POSTERGAR A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.20 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0187585-
63.2017.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MERCADINHO  E  PANIFICADORA
ARACOIABA LTDA-ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187585-63.2017.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO INTERPOSTO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.21 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0185493-44.2019.8.06.0001 DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: BANCO BMG S/A.
RÉU:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0185493-44.2019.8.06.0001 EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO,
POR  DECORRÊNCIA  LÓGICA,  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.22 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0280012-58.2021.8.06.0092 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.  AUTOR: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
INDEPENDÊNCIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº
0280012-58.2021.8.06.0092,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO,  POR
DECORRÊNCIA LÓGICA, INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.23 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100837-83.2015.8.06.0167
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: VALDEMAR DE ARRUDA NETO.
APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100837-83.2015.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
APELO INTERPOSTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO, A FIM
DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.24 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0876721-27.2014.8.06.0001 DA 36ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  36ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AUTOR: JOÃO FRANÇA FILHO. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
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INSS.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
A REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050728-47.2020.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  FRANCISCO  EVANDRO  MARTINS.  APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.26  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0007135-89.2018.8.06.0131/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MULUNGU. EMBARGANTE: DEODATO RAMALHO – ADVOGADOS ASSOCIADOS. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE MULUNGU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.27 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0009309-94.2019.8.06.0112/50000 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADA:  ELVIRA  TENÓRIO  DE  ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE DESTE.  2.28 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0262553-59.2020.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS – LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.29  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0126664-
70.2019.8.06.0001/50001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ
(SOHIDRA). EMBARGADO: DOMINGOS FERREIRA SAMPAIO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.30 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003057-
55.2019.8.06.0151  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.
APELADOS:  MARLON REVY BATISTA LOPES E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011429-44.2018.8.06.0113 DA VARA ÚNICA DA
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COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: ZILDEMAR DE ANDRADE VIEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE
JUCÁS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000811-53.2018.8.06.0044  DA  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  BARREIRA.  APELANTE:  ISABEL
RIBEIRO DA SILVA.  APELADO: MUNICÍPIO DE BARREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.33 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008432-49.2016.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA DO NORTE. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APTE/APDA:
ANTONIA  NADIA  DA  SILVA  DAMASCENO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins  do  Vale.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O
REEXAME,  NEGANDO-LHE PROVIMENTO,  E  CONHECER DAS APELAÇÕES,  MAS PARA DAR
PROVIMENTO SOMENTE AO RECURSO DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051083-02.2020.8.06.0167
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO:
REGINALDO  LOURENÇO  DE  VASCONCELOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins  do  Vale.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.35 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050203-98.2020.8.06.0073
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CROATÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE CROATÁ.  APELANTE:  LUCAS  QUINOU LOPES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CROATÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA NO MANDADO DE SEGURANÇA,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  EM  CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.36  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0210076-
25.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  GEYSA  SANDRA  PORTO  VILAR.  REPR.  LEGAL:  ISABELLE  MARIA
PORTO  MAIA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-28.2019.8.06.0090
DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MARIA IARA MOREIRA PEREIRA. APELADO:
MUNICÍPIO DE ICÓ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.38 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0151462-66.2017.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: LUSMAR BRITO DE ARAÚJO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.39 - APELAÇÃO CÍVEL 0050126-25.2021.8.06.0180 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA.  APELADO:
ANTÔNIO REGINALDO MATIAS PINTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM AVOCAR A REMESSA E CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, PARA DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.40 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0053444-11.2021.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARACANAÚ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. AUTORA: COSMA LOPES DE SOUZA.  REPR. LEGAL: LEDA SOUSA DA SILVA.
RÉU: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.41 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0246575-08.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTES:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV  E  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADA: MOZARINA COSTA PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  À  ÚLTIMA,  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECURSO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.42 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0224352-61.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  APELADO:  RUI  BARBOSA  DE  OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.43 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0016406-87.2017.8.06.0154/50000 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. EMBARGANTES: FRANCISCA LOPES DE ALMEIDA E
MARIA  DE  LOURDES  ALVES  PEREIRA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.
Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  OS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.44  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016624-
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18.2017.8.06.0154/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  EMBARGANTES:
MARIA  AUXILIADORA  DE  OLIVEIRA  SOUZA  E  OUTRAS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  os  Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO DO  RELATOR.  2.45  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020854-
28.2016.8.06.0158/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos.
Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.46 - AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  Nº  0628722-21.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVADO: ANTÔNIO ÍRIS MARTINS
MORORÓ.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
O AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.  2.47 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-89.2018.8.06.0131/50000
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MULUNGU.  EMBARGANTE:  DEODATO  RAMALHO
ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  MULUNGU.  EMBARGADA:  MARIA
VILANI DA SILVA TAVARES.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM  CONHECER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.48  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0222982-47.2021.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –
CEARAPREV. EMBARGADO: ADERSON COSTA LIMA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-54.2018.8.06.0043 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
–  ENEL.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA.  Julgadores:  os  Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese de Julgamento:   VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057051-17.2006.8.06.0001 DA
4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: os Exmos.
Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.51 -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0097200-84.2008.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  ANTÔNIO  EUDÁSIO  DA
ROCHA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213780-46.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MOTOROLA  MOBILITY  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio
de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.53  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000198-
83.2014.8.06.0202  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APTE/APDO:  ROBERTO
MOREIRA FONTINELE. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE MORAÚJO. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DOS
RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO SOMENTE AO
PLEITO  APELATÓRIO  AUTORAL  E  IMPROVIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO  DA
MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550052-
05.2020.8.06.0064 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM, POR UNANIMIDADE, PROCLAMANDO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, JULGAR EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM FACE DA PERDA SUPERVENIENTE DO SEU OBJETO,
E  DECLARAR  PREJUDICADO  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.55 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0268204-72.2020.8.06.0001 DA 4ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  COMPANHIA
BRASILEIRA DE CARTUCHOS – CBC. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.56  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-85.2009.8.06.0112/50001 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: EMÍLIA MENDES BEZERRA MONTEIRO. EMBARGADO:
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.57 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0119336-89.2019.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA JUCIMARY PEREIRA DA
SILVA E OUTROS. APELADA: SOHIDRA - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.58 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0204961-04.2013.8.06.0001 DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  NOSSA ELETRO S.A.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO

12



ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.59  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050083-
65.2021.8.06.0123  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MERUOCA.  APELANTE:  COMPANHIA
ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MERUOCA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER  DO  PRESENTE  RECURSO  POR  MANIFESTA  INTEMPESTIVIDADE,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.60 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050114-35.2020.8.06.0151  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.  APELADO: ANTÔNIO CARLOS RUFINO MARTINS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  2.61  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº
0052806-75.2021.8.06.0117 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADA:  EDITH PEREIRA MONTEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.62  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0258969-
47.2021.8.06.0001  DA 3ª  VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE DA COMARCA  DE FORTALEZA.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO, PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.63 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0096289-43.2006.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO
DEUSDETE BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO  RELATOR,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  2.64  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL Nº
0239378-02.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  IMPETRANTE:  FRANCISCO  CRISTIANO  FILHO.  IMPETRADO:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.65  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0404854-
97.2018.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ –
COHAB CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
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ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.66 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195055-87.2013.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: SÉRGIO DE NORÕES MILFONT. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.67  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0163268-30.2019.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: SOBRAL & PALÁCIO PETRÓLEO LTDA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  2.68 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002642-28.2019.8.06.0101 DA 2ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  EMILIANO  MANOEL  DE  VASCONCELOS.
APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.69 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070048-23.2019.8.06.0180 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  VARJOTA.  APTE/APDA:  ANTÔNIA  ALVES  DA  SILVA.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE VARJOTA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM AVOCAR A REMESSA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
E CONHECER DAS APELAÇÕES PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.70 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0229398-31.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –  CEARAPREV.  APELADO:  ANTÔNIO GILDO
PINHEIRO DE ALMEIDA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E  DO RECURSO  DE APELAÇÃO,  MAS PARA LHES
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3 – DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO
DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números  1 e 69 do Roteiro de Pauta foram
adiados,  por  indicação  do  relator,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto:  3.1.1  –  (1)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-61.2019.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. APELANTE: EDILANIA REGINALDO ALVES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Síntese:
Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em  22/11/2021,  o  Exmo.  Des.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  pediu  vista  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento.  3.1.2  –  (69)  –  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0159183-06.2016.8.06.0001 DA 12ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
ISABELA TEIXEIRA DE LIMA. REPR. LEGAL: ROSANA TEIXEIRA MATIAS. (SUSPENSÃO). Síntese:
Certifico que em virtude da divergência inaugurada pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues,  a  qual  foi  acompanhada pelo Exmo. Sr.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Diante do resultado não unânime, restou  suspenso o julgamento do presente recurso, a fim de
que ocorra a convocação de um membro de outra Câmara de Direito Público, para viabilizar o
julgamento ampliado nos termos do art. 942 do CPC, ficando designada a data de 6 de dezembro
de 2021, às 13h30min, para continuidade do julgamento.  3.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE
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JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, o processo de número 2 do Roteiro de Pauta foi adiado, por indicação do relator, o
Exmo. Sr. Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo:  3.2.1 – (2) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070130-
81.2019.8.06.0171 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: KAUANE COSTA DO
NASCIMENTO. APELADO: MUNICÍPIO DE TAUÁ. Síntese: Certifico que, na Sessão de Julgamento,
realizada em 22/11/2021, o Exmo. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu vista dos autos
para  melhor  exame  da  matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  E,  como  nada  mais
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada,
vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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